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Acórdão
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001753-77.2014.815.0981 - Queimadas              
RELATORA            : Desª. Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
APELANTE : Dão Silveira Motores Ltda 
ADVOGADO : Alexei Ramos de Amorim       
APELADO    : Humberto Albino de Moraes 
ADVOGADO : Humberto Albino da Costa Júnior

APELAÇÃO  CÍVEL.  DIREITO  DO  CONSUMIDOR.
DEFEITO NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.  REPARAÇÃO
DE  VEÍCULO  ZERO  QUILÔMETRO  EM  DECORRÊNCIA
DE ACIDENTE DE TRÂNSITO.  CONSERTO REALIZADO
NA  CONCESSIONÁRIA  AUTORIZADA.  DEMORA  NA
VENDA  DE  PEÇA  NÃO  EXISTENTE  NO  ESTOQUE.
CONSERTO  REALIZADO  COM PENDÊNCIA DE VENDA
POSTERIOR  DA  RODA  DIANTEIRA  ESQUERDA  DO
VEÍCULO.  LIBERAÇÃO  PARA  TRÁFEGO  NORMAL.
AUSÊNCIA  DE  INDISPONIBILIDADE  DO  BEM.  NÃO
VERIFICADA  VIOLAÇÃO  À  ESFERA  ÍNTIMA  DE
DIREITOS.  MERO  DISSABOR.  DEVER  DE  INDENIZAR.
INEXISTÊNCIA.  DANOS  MORAIS  AFASTADOS.
PROVIMENTO DO APELO.

É incabível a indenização por danos morais, haja vista que,
apesar  de  ter  havido  aborrecimentos  ante  a  espera  pela
peça  original  do veículo,  não  houve  ofensa  à  honra,  aos
bens da personalidade,  autoestima ou credibilidade,  danos
que,  se  cometidos,  atingem  o  âmago  das  pessoas,  não
sendo  qualquer  suscetibilidade  ou  melindre  que  lhe  dá
ensejo, sob pena de desvirtuar o instituto e causar injusto
enriquecimento da parte. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acima identificados:

ACORDA  a  Primeira  Câmara  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da
Paraíba, por unanimidade, DAR PROVIMENTO AO APELO.

RELATÓRIO

Cuida-se de Apelação Cível interposta por Dão Silveira Motores
Ltda contra  sentença  proferida  pelo  Juízo  da  2ª  Vara  da  Comarca  de
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Queimadas nos autos da Ação de Obrigação de Fazer c/c  Indenização por
Danos Morais proposta por Humberto Albino de Moraes em face do Apelante.

A  sentença  de  fls.  130/134  julgou  procedente  o  pedido  para
“diante da comprovação efetiva do evento danoso e do cumprimento do pedido
no que tange à obrigação de fazer, razão porque condeno, a promovida, ao
pagamento de indenização civil a título de danos morais, no valor reparatório
de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), tudo conforme a prova encartada aos autos e
na forma da legislação em vigor” (fl. 133). Correção monetária e juros de mora
a partir da citação. Honorários no valor de 20% sobre a condenação.

Inconformada, Dão Silveira Motores Ltda apresentou recurso de
apelação  (fls.  136/153),   alegando  que  não  há  dever  de  indenizar,  pelos
seguintes motivos: 

a)  não há dano, pois inexistiu desídia, desatenção ou tratamento
descortês por parte da revendedora, mas sim total empenho em solucionar o
problema  isolado  de  demora  no  recebimento  da  roda  correspondente  ao
veículo do autor; 

b)  não houve dissabor ou vexame capaz de afetar o autor, pois o
cerne da lide é a demora em entregar uma roda ao Apelado, após este ter
avariado seu veículo em acidente de trânsito, o que não gerou indisponibilidade
do veículo, que ficou sendo utilizado com o pneu reserva; 

c)  a  Apelante  possui  sistema  interligado  com  todas  as
concessionárias General  Motors do Brasil,  de modo a facilitar  a busca pela
peça no estoque das demais concessionárias, localizando a mais próxima e
abrindo  chamado para  o  envio,  sendo que,  no  caso  dos  autos,  foi  preciso
solicitar o produto a fornecedor internacional, ante a falta generalizada da peça
automotiva.

d) ainda que se considere devida a indenização, o valor arbitrado
a título de danos morais encontra-se excessivo, violando o art. 944, § ú, do CC,
ante a desproporção entre o caso concreto e o valor arbitrado. 

Por fim, requer a reforma da sentença quanto aos consectários
legais,  aplicando-se  o  termo inicial  a  partir  do  arbitramento  da indenização
(Súmula 362 do STJ).  Pugna pelo provimento do recurso, modificando-se a
sentença integralmente, prequestionando os arts. 186, 927, 944, p. ú, todos do
Código Civil e a Súmula 362 do STJ. 

A parte apelada apresentou contrarrazões pedindo a manutenção
da sentença em todos os seus termos.

A douta Procuradoria de Justiça opinou pelo prosseguimento do
feito sem manifestação de mérito  (fls. 116/117).
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VOTO

Presentes  os  pressupostos  de  admissibilidade,  conheço  o
recurso, destacando que será analisado à luz do CPC 1973.

O caso é de responsabilidade civil por danos morais decorrentes
de  defeito  do  serviço,  consistente  no  atraso  no  fornecimento  de  produto
durável, qual seja a peça roda de liga de alumínio para o automóvel TRACKER
LTZ AT, motor 1.8, ano 2013/2014, Renavan 220541 ( fl. 12).

A  Apelante  suscita que  não  há  dever  de  indenizar,  pelos
seguintes motivos: 

a) não há dano, pois inexistiu desídia, desatenção ou tratamento
descortês por parte da revendedora, mas sim total empenho em solucionar o
problema  isolado  de  demora  no  recebimento  da  roda  correspondente  ao
veículo do autor; 

b) não houve dissabor ou vexame capaz de afetar o autor, pois o
cerne da lide é a demora em entregar uma roda ao Apelado, após este ter
avariado seu veículo em acidente de trânsito, o que não gerou indisponibilidade
do veículo, que ficou sendo utilizado com o pneu reserva pelo autor; 

c)  a  Apelante  possui  sistema  interligado  com  todas  as
concessionárias General  Motors do Brasil,  de modo a facilitar  a busca pela
peça no estoque das demais concessionárias, localizando a mais próxima e
abrindo  chamado para  o  envio,  sendo que,  no  caso  dos  autos,  foi  preciso
solicitar o produto a fornecedor internacional, ante a falta generalizada da peça
automotiva.

Anoto,  inicialmente,  que o caso sob disceptação é tipicamente
consumerista,  sendo  aplicáveis  as  disposições  do  Código  de  Defesa  do
Consumidor, notadamente o art. 14 do Codex, abaixo transcrito:       

Art.  14.  O  fornecedor  de  serviços  responde,
independentemente da existência de culpa, pela reparação
dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos
à  prestação  dos  serviços,  bem  como  por  informações
insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos.

§ 1° O serviço é defeituoso quando não fornece a segurança
que  o  consumidor  dele  pode  esperar,  levando-se  em
consideração as circunstâncias relevantes, entre as quais:
I - o modo de seu fornecimento;
II  -  o  resultado  e  os  riscos  que  razoavelmente  dele  se
esperam;
III - a época em que foi fornecido.

§ 2º O serviço não é considerado defeituoso pela adoção de
novas técnicas.
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§ 3° O fornecedor de serviços só não será responsabilizado
quando provar:
I - que, tendo prestado o serviço, o defeito inexiste;
II - a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro.

No caso dos autos, a matéria devolvida para análise desta Corte
de Justiça é apenas a condenação em danos morais, no valor de R$ 5.000,00
(cinco mil reais). 

Com efeito,  entendo que,  em casos como o ora analisado,  os
danos morais não são devidos,  haja vista  o entendimento predominante no
Egrégio Superior Tribunal de Justiça e, ainda, o fato de que não verifico ter
havido  dor,  vexame,  sofrimento  ou  humilhação  que  pudesse  interferir
diretamente na paz e equilíbrio psicológico do autor.

De fato, não há defeito ou vício oculto do produto, quer seja o
automóvel ou qualquer de suas partes, assim como não há problemas com o
uso da garantia legal. 

Em  que  pese  a  limitação  de  uso  do  veículo  causada  pela
necessidade de colocar o pneu reserva até que a roda de  alumínio dianteira
esquerda fosse disponibilizada, entendo que tal aborrecimento não decorreu de
defeito da prestação de serviços da promovida. Situação diversa seria a de
demora no conserto em si, indisponibilizando o veículo totalmente, ou, ainda,
se  a  limitação de uso tivesse  sido  gerada por  vício  ou  defeito  inerente  ao
produto novo. 

Contudo,  a  situação  fática  demonstrada  pelas  provas
documentais  e  testemunhais  acostadas  aos  autos  é  a  de  que,  ao  realizar
serviço de conserto decorrente de acidente automobilístico, o autor teve seu
carro liberado em 13/06/2014 e, por não haver a peça (roda de liga de alumínio
dianteira esquerda) no estoque, teve que esperar pouco mais de noventa dias
para realizar a  compra e consequente serviço de instalação de tal  produto,
sendo efetuado o pedido pela concessionária ao fornecedor em 10/06/2014 e a
venda e instalação no veículo do consumidor final (autor) em 11/09/2014 (fl. 17,
38, 41 e 62).  

Deve  ser  ressaltado  que  o  pagamento  pela  peça  somente  se
realizou  no  recebimento  e  instalação  da  mesma,  conforme  faz  prova  o
depoimento de fls. 112, confirmado nesse ponto pelas alegações do autor às
fls. 62/63 e 66.

Ora,  não  observo  conduta  ilícita  por  parte  da  promovida,
tampouco dano moral indenizável amparado pelo CDC.

É que os fatos ocorridos estão incluídos nos percalços da vida,
tratando-se  de  meros  dissabores  e  aborrecimentos.  Os  danos  não  tiveram
repercussão fora da esfera individual, não tendo o autor sofrido abalo à honra
tão somente pela espera de uma roda dianteira do veículo, já consertado pela
concessionária. Com isso, entendo que seria um exagero transferir esse tipo de
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aborrecimento para o âmbito do dano moral, que significa outra coisa, que tem
outro sentido. 

Apesar das alegações autorais, não há nos autos qualquer prova
de  que  tenha  havido  atuação  que  configure  um  sentimento  de  indignação
diante de agressão injustificada ou mesmo tratamento desrespeitoso. 

Dessa forma, o  cenário  delineado não me convence de que é
cabível  a  indenização  pelo  dano  moral,  reforçando,  ao  revés,  a  minha
convicção de que é impertinente a condenação diante da descrição feita pela
própria parte autora dos dissabores que passou (fls. 02 e ss), especialmente
porque afirma e foi  comprovado à fl.  13 que o carro foi  liberado e utilizado
durante o período de espera pela peça que faltava (roda), porque essa não era
essencial para o tráfego seguro do veículo, ainda que restrito a pequenas e
médias distâncias pela ausência temporária de pneu reserva. 

Analisando-se  os  Informativos  do  STJ  acerca  da  matéria,
observa-se que o entendimento daquela Corte é no seguinte sentido:

CIVIL  E  PROCESSUAL.  AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO.  DEMORA
EXCESSIVA  NO  REPARO  DE  VEÍCULO  CAUSADA  PELO
TARDIO  FORNECIMENTO  DE  PEÇAS  PELA  FABRICANTE  E
EXECUÇÃO INADEQUADA E MOROSA DOS SERVIÇOS PELA
CONCESSIONÁRIA.PROVA  TÉCNICA.  DESNECESSIDADE  DA
VISTORIA  DO  AUTOMÓVEL  EM  FACE  DA  NATUREZA  DA
DISCUSSÃO  E  DOS  ELEMENTOS  FÁTICOS  EXAMINADOS
PELO  PERITO.  DANOS  MATERIAL  E  MORAL  CONCEDIDOS
PELO  TRIBUNAL  ESTADUAL.RECURSO  ESPECIAL  QUE
DISCUTE O INCABIMENTO DA SEGUNDA VERBA.AUSÊNCIA
DOS  PRESSUPOSTOS  ENSEJADORES  DO  DANO  MORAL.
EXCLUSÃO.
I. Não é de se aplicar a regra do art. 406, parágrafo único,
III,  do  CPC,  obstativa  da prova técnica,  se  ela  podia  ser
realizada,  como  restou  demonstrado  pelas  instâncias
ordinárias, independentemente da vistoria do próprio veículo
sinistrado,  então  já  alienado,  eis  que  o  ressarcimento
pleiteado  pela  autora  dirige-se  à  demora  da  empresa
fabricante das peças e da concessionária na reparação dos
defeitos, o que pode ser apurado, de modo consistente, pela
análise  da  documentação  alusiva  ao  conserto  e  dos
procedimentos  usuais  na  execução  de  serviços  dessa
natureza.
II.  Indevida  a  indenização  por  dano  moral,  por  não
compreendida  a  hipótese  em  comento  nas  situações
usualmente admitidas de concessão da verba, que não
se  confundem  com  percalços  da  vida  comum,  cujos
incômodos,  aqui,  foram  grandemente  atenuados  ou
eliminados  pelo  uso  de  outros  meios  rápidos  e
eficientes  de  transporte,  cujo  ressarcimento  foi
igualmente determinado pelo Tribunal estadual.
III. Recurso conhecido e, em parte, provido.
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(REsp  217.916/RJ,  Rel.  Ministro  ALDIR  PASSARINHO
JUNIOR,  QUARTA  TURMA,  julgado  em  24/10/2000,  DJ
11/12/2000, p. 208)

Do mesmo teor os seguintes Acórdãos da mesma Corte:

AGRAVO REGIMENTAL.  DECISÃO UNIPESSOAL.  ART.
557,  CPC.  RESPONSABILIDADE  CIVIL.  DANO  MORAL.
INDENIZAÇÃO.  DEFEITO  DE  VEÍCULO.15  VISITAS  À
CONCESSIONÁRIA.
-  É  lícito  ao  relator  negar  seguimento  a  recurso  que
esteja em descompasso com a jurisprudência do STJ.
- Não há dano moral quando os fatos narrados estão no
contexto de  meros dissabores,  sem abalo  à  honra  do
autor. Inda mais, os  aborrecimentos ficaram limitados à
indignação  da  pessoa,  sem  qualquer  repercussão  no
mundo exterior.1

RECURSO ESPECIAL.  VIOLAÇÃO AO ARTIGO 535 DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INOCORRÊNCIA. AÇÃO
DE  INDENIZAÇÃO.  COMPRA  DE  VEÍCULO  'ZERO'
DEFEITUOSO.  DANOS  MORAIS. INEXISTÊNCIA.  MERO
DISSABOR.
I. Não há falar em maltrato ao disposto no artigo 535 da
lei  de ritos quando a matéria enfocada é devidamente
abordada no âmbito do acórdão recorrido.
II.  Os  danos  morais surgem  em  decorrência  de  uma
conduta  ilícita  ou  injusta,  que  venha  a  causar  forte
sentimento  negativo  em  qualquer  pessoa  de  senso
comum,  como  vexame,  constrangimento,  humilhação,
dor.  Isso,  entretanto,  não  se  vislumbra  no  caso  dos
autos, uma vez que os aborrecimentos ficaram limitados
à indignação da pessoa, sem qualquer repercussão no
mundo exterior.
Recurso especial parcialmente provido.2

Indenização.  Danos materiais  e  morais. Defeito  do
veículo. Precedentes da Corte.
1. Já assentou a Corte em diversas oportunidades que
em casos como o presente existe  solidariedade entre
fabricante e fornecedor.
2. Não há  dano moral quando os fatos narrados estão
no contexto de meros dissabores, sem abalo à honra do
autor.
3. Os juros legais devem ser calculados em 0,5% ao mês
até  a  entrada  do  novo Código Civil  e  a  partir  daí  de
acordo com o respectivo art. 406.
4. Recursos especiais conhecidos e providos, em parte.3

1 STJ. AgRg no AgRg no Ag 775948/RJ  2006/0113454-2. Rel. Min. Humberto Gomes de Barros. Pub. 03/03/2008.
2 STJ. REsp 628854/ES. Rel. Min. Castro Filho. DJ 18/06/2007.
3 STJ. REsp 664115/AM. Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito. DJ 28/08/2006.
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Cumpre anotar que a hipótese em liça não enseja a aplicação do
art. 32 do CDC, que se refere especificamente aos fabricantes e importadores,
sendo a pretensão de ver assegurada a oferta de peças enquanto não cessada
a fabricação/importação do produto somente deduzível  em face da General
Motors/Chevrolet e não da Concessionária revendedora.

Deve-se afastar,  portanto,  no caso vertente,  a  condenação em
danos morais.

Por fim, descabe tratar de minoração do dano moral quando este
foi extirpado da condenação, razão pela qual deixo de analisar o item “d” do
relatório. 

Com essas razões, dou provimento ao Apelo,  para afastar a
condenação em danos morais. 

Em  consequência,  considerada  a  sucumbência  recíproca,
determino a compensação, na proporção de 70% para a promovida e 30%
para a parte autora, das custas e despesas processuais, bem como dos
honorários advocatícios fixados,  esses últimos fixados em R$ 3.000,00
(três mil reais), nos termos do artigo 20, § 4º e 21, ambos do CPC 1973.  

É como voto.

Presidiu  a  sessão  o  Exmº.Sr.  Des.  Leandro  dos  Santos.
Participaram do julgamento, além da Relatora, eminente Desª. Maria de Fátima
Moraes Bezerra Cavalcanti, o Exmº. Des. José Ricardo Porto e o Des. Leandro
dos  Santos.  Presente  à  sessão  o Exmº.  Dr.  Herbert  Douglas  Targino,
Procurador de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Primeira  Câmara  Cível  “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em 15 de
setembro de 2016.

Desa Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
            RELATORA
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